



Portaria n° 664 de 23 de Setembro de 2025

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 645 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 E DA PORTARIA N° 651 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025


O Prefeito Municipal de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e com base no disposto no inciso VI do artigo 65, e inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:


Art. 1º - Ficam revogadas a Portaria n° 645 de 03 de setembro de 2025 e a Portaria n° 651 de 08 de setembro de 2025, ambas dispõem sobre a nomeação da comissão para o Processo Administrativo n° 11/2025, referente a apuração dos fatos mencionados na Nota Técnica n° 02/2025 e Parecer da Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º.  Na forma do disposto pelos artigos 6°, 28 línea e, 34, 39 e 172 do Decreto n° 22/2024, caberá a Controladoria Geral do Município instruir o Processo Administrativo e considerando ser o órgão responsável pelo controle interno do Município. 
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mateus Leme, 23 de setembro de 2025.


Renilton Ribeiro Coelho
Prefeito Municipal de Mateus Leme 
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